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EXTRATO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 16/2017 - OBJETO DA LICITAÇÃO 
Processo dispensa Nº. 11/2017.

 CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORADA DO SUL - PR
 CONTRATADO: JANAINA S CHAVES RESTAURANTE LTDA - ME INSCRITO SOB CNPJ 
Nº. 11.866.958/0001-86
 PROCESSO DISPENSA:11/2017
 CONTRATO: 16/2017

 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a ampliação de meta em 25% do contrato 
16/2017, celebrado entre as partes 31/03/2017, nos termos da legislação vigente.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 65, inciso I “b”, da Lei 
nº. 8.666/93 e na Lei 9.069/95. 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
 Com a ampliação de meta deste termo aditivo, o valor do contrato passará de R$ 
15.312,00 para R$ 17.226,00.
  CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 Ficam ratiicadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não 
alterado pelo presente Termo Aditivo. 
 DATA DE ASSINATURA: 13/11/2018 

EXTRATO TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 20/2016 - OBJETO DA LICITAÇÃO 
Pregão Nº. 7/2016.

 CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORADA DO SUL - PR
 CONTRATADO: ELAINE DA SILVA REIS - ME INSCRITO SOB CNPJ Nº. 05.059.700/0001-75
 PREGÃO:7/2016
 CONTRATO: 20/2016

 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a DILATAÇÃO do contrato 20/2016 nas condi-
ções previstas na legislação vigente. 
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso II, da Lei nº. 
8.666/93 e posteriores alterações. 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
 1 - Com dilatação deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato passará de seis 
dias de outubro de 2018 para 06 de janeiro de 2019.
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 FICAM RATIFICADAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ANTERIOR-
MENTE AVENÇADO NÃO ALTERADO PELO PRESENTE TERMO ADITIVO. 
 DATA DE ASSINATURA: 06/10/2018 

EXTRATO DE CONTRATO Nº  90/2018
Processo dispensa nº 70/2018

 PARTES: CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul E A CONTRATADA  
PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA EDITORA PARANA CIDADES LTDA  
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA CONFECÇÃO E ENTREGA 
DE MATERIAL TIPO REVISTA /GUIA EM PAPEL COUCHE COLORIDO PARA DIVULGAÇÃO DOS 
PONTOS TURISTICOS DO MUNICIPIO E DISTRIBUIÇÃO NOS PEDAGIOS, HOTEIS, REGIAO ME-
TROPOLITANA E EM OUTROS CENTROS  DE DIVULGAÇÃO TURISTICA .
 VALOR: R$-6.000,00 Seis Mil Reais
 Dotação: 

 DURAÇÃO: 13/11/2018 – ATÉ   12/11/2019
 DATA DA ASSINATURA: 13/11/2018
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,13/11/2018

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL E REABERTURA DE PRAZO
Pregão Presencial nº 087/2018 

 A Prefeitura Municipal de Florestópolis - Pr, comunica a RETIFICAÇÃO do Edital de Pre-
gão Presencial nº 087/2018, com reabertura do prazo de licitação. 
 A retiicação se deu com a modiicação do Termo de Referência – Anexo I – do Edital
 Assim, as novas datas do edital passam a ser: 
 Recebimento das Propostas: A partir das 08:00 horas do dia: 22/11/2018. 
 Abertura das Propostas: às 09:00 horas do dia: 03/12/2018. 
 Da Sessão Pública Pregão Presencial: às 09:00 horas do dia: 03/12/2018 
 O edital com as referidas modiicações pode ser acessado no Endereço Eletrônico: http://
transparencia.lorestopolis.pr.gov.br/licitacao
 As demais Cláusulas do Edital permanecem inalteradas. 
 Florestópolis, 21 de novembro de 2018. 

Devanir de Abreu

Pregoeiro

DECRETO Nº 186/2018
 O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais, DECRETA:
 Art. 1º - Fica constituída a COMISSÃO ESPECIAL DE CONCURSO – CEC, com a inali-
dade de dirigir e orientar os trabalhos do Concurso Público aberto pelo Edital 001/2018, composta pelos 
seguintes membros:
 - Daez Carlos Silva (titular)
 - Ivanilde Aparecida dos Santos (suplente)
 - Antonio Aparecido Serapião (titular)
 - Elaine Cristina Ribeiro (suplente)
 - Nunicélio dos Santos (titular)
 - Adauto Aparecido Cardoso (suplente)
 Art. 2º - Fica designado o servidor Daez Carlos Silva como Presidente da Comissão 
supra.
 Art. 3º - As atribuições da Comissão Especial de Concurso são as seguintes:
 a) Supervisionar e iscalizar os trabalhos realizados pela empresa contratada para a apli-
cação do Concurso Público;
 b) Apreciar e julgar, juntamente com a empresa organizadora as dúvidas e recursos por-
ventura apresentados;
 c) Acompanhar a aplicação das provas zelando pelo bom andamento das mesmas;
 d) Analisar e opinar sobre a homologação inal do concurso.
 Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as dispo-
sições contrárias.
 Florestópolis-PR., 21 de novembro de 2018.

NELSON CORREIA JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE ADITIVO
 PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS
 ESTADO DO PARANÁ 
 TERMO DE ADITIVO - Nº 003 AO CONTRATO Nº 091/2017.
 CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Florestópolis.
 CONTRATADO: MAKINO CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA. 
 CNPJ/MF: 16.482.909/0001-63.
 OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência e execução do contrato por mais 120 (cento 
e vinte) dias, efetivado com amparo no artigo 57, § 1º, inciso V e respectivo § 2º da Lei 8.666/93.
 EMBASAMENTO LEGAL: Tomada de Preços 01/2017.
 DATA DE ASSINATURA DO ADTIVO: 14.08.2018.

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO E 
AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO

  Amparado pelos fundamentos expostos na decisão da Comissão de Licitação no pro-
cedimento administrativo nº 147/2018, da Prefeitura do Município de Florestópolis, e pelo disposto no 
artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, RATIFICO a Dispensa de Licitação para Aquisição de tecido 
para confecção de lençóis destinados ao Hospital Municipal Santa Branca e celebração de contrato 
com Comercial Campo Belo de Confecções Ltda, pelo preço total de R$ 1.466,40 (Mil Quatrocentos e 
Sessenta e Seis Reais e Quarenta Centavos).
 Florestópolis, 21 de novembro de 2018. 

Nelson Correia Junior

Prefeito do Município de Florestópolis

DISPENSA Nº 39/2018
EXTRATO DE CONTRATO Nº 195/2018

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO
 CONTRATADO: ELOTECH INFORMATICA E SISTEMAS LTDA
 OBJETO: Contratação de sistema de gestão integrado.
 VALOR: R$ 25.350,00 (vinte e cinco mil, trezentos e cinquenta reais)
 VIGENCIA: 03 (três) meses 
 REFERÊNCIA: Dispensa nº 39/2018
 FORO: Comarca de Primeiro de Maio/PR.
 Publique-se.    
 Primeiro de Maio, 31 de outubro de 2018.

Bruna de Oliveira Casanova

Prefeita

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2018 

 O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO - ESTADO DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Di-
reito Público Interno, inscrito no CNPJ sob nº. 76.245.059/0001-01, pela Secretaria de Administração e 
Comissão Permanente de Licitação do Município, designada pela Portaria nº 3869 de 03/08/2018, com 
a devida autorização expedida pela Senhora Bruna de Oliveira Casanova – Prefeita, de conformidade 
com as condições estabelecidas no presente Edital e de acordo com a Lei nº 8.666/93, de 21 de junho 
de 1993, suas alterações e demais legislações aplicáveis torna público que fará realizar no dia 12 de 
Dezembro de 2018 as 09:00horas, em sua sede à Rua Onze, 674, na sala de Reuniões da Prefeitura 
a licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, do tipo Menor Preço Global, tendo por inalidade 
a contratação de empresa especializada para a execução de REFORMA DE UNIDADE DE ATEN-
ÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE (REFORMA DO HOSPITAL MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO), 
Convênio SICONV n° 865485/2018/MS/CAIXA, Contrato de Repasse OGU n° 1052224-30/2018/CAI-
XA, Programa: Reforma de Unidade de Atenção Especializada em Saúde, com valor máximo de R$ 
712.670,37 (Setecentos e doze mil, seiscentos e setenta reais e trinta e sete centavos), de acordo com 
o que se encontra deinido na especiicação e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 Primeiro de Maio, 21 de Novembro de 2018.

Bruna de Oliveira Casanova – Prefeita

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 090/2018
 OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação, de forma contínua, de 
serviços de Apoio Administrativo e Apoio de Serviços Gerais, a serem executados nos órgãos e depar-
tamentos da Prefeitura de Bela Vista do Paraíso/PR. Entrega dos envelopes e documentos de creden-
ciamento: Até as 08h30min 10/12/2018. Data da Abertura dos envelopes: 10/12/2018, às 08h35min. 
Disponibilidade do Edital e informações: dirigir-se à Divisão de Licitações e Compras, na sede da 

Prefeitura Municipal, sito à Rua Joaquim Ladeia, 150, centro, ou pelo telefone 
(43) 3242-8110, pelo sitio: www.pmbvista.pr.gov.br – Portal da Transparência; 
ou ainda pelo email  licitacao@pmbvista.pr.gov.br. 
 Bela Vista do Paraíso/PR, 21 de novembro 2018. 

José Augusto Rodrigues

Presidente da CPL

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO
 Termo Aditivo de: Prorrogação de prazo.
 Processo Administrativo nº 063/2017
 Modalidade: Pregão Presencial nº 034/2017.
 Contrato n°. 113/2017
 ID: 1085
 Objeto: Contratação de empresa especializada para futuro e eventual fornecimento de 
peças, componentes e acessórios de reposição originais ou genuínas e novos, de primeira linha que 
serão utilizados na manutenção e conservação dos veículos leves, semi pesados e pesados para 
atender as requisições dos Departamentos Municipais.
 Contratante: Município de Bela Vista do Paraíso.
 Contratado: A. C. Medeiros & Cia Ltda – EPP
 Prazo Prorrogado: 03 (Três) meses.
 Início: 21/11/2018
 Término: 21/02/2019
 Bela Vista do Paraíso, 20 de Novembro de 2018

Edson Vieira Brene 

Prefeito Municipal

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO
 Termo Aditivo de: Prorrogação de prazo.
 Processo Administrativo nº 063/2017
 Modalidade: Pregão Presencial nº 034/2017.
 Contrato n°. 114/2017
 ID: 1086
 Objeto: Contratação de empresa especializada para futuro e eventual fornecimento de 
peças, componentes e acessórios de reposição originais ou genuínas e novos, de primeira linha que 
serão utilizados na manutenção e conservação dos veículos leves, semi pesados e pesados para 
atender as requisições dos Departamentos Municipais.
 Contratante: Município de Bela Vista do Paraíso.
 Contratado: Mecbras Peças e Serviços Ltda – EPP
 Prazo Prorrogado: 03 (Três) meses.
 Início: 21/11/2018
 Término: 21/02/2019
 Bela Vista do Paraíso, 20 de Novembro de 2018

Edson Vieira Brene 

Prefeito Municipal

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO
 Termo Aditivo de: Prorrogação de prazo.
 Processo Administrativo nº 063/2017
 Modalidade: Pregão Presencial nº 034/2017.
 Contrato n°. 115/2017
 ID: 1087
 Objeto: Contratação de empresa especializada para futuro e eventual fornecimento de 
peças, componentes e acessórios de reposição originais ou genuínas e novos, de primeira linha que 
serão utilizados na manutenção e conservação dos veículos leves, semi pesados e pesados para 
atender as requisições dos Departamentos Municipais.
 Contratante: Município de Bela Vista do Paraíso.
 Contratado: União Equipamentos Rodoviários Ltda - EPP
 Prazo Prorrogado: 03 (Três) meses.
 Início: 21/11/2018
 Término: 21/02/2019
 Bela Vista do Paraíso, 20 de Novembro de 2018

Edson Vieira Brene 

Prefeito Municipal

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO
 Termo Aditivo de: Prorrogação de prazo.
 Processo Administrativo nº 063/2017
 Modalidade: Pregão Presencial nº 034/2017.
 Contrato n°. 116/2017
 ID: 1088
 Objeto: Contratação de empresa especializada para futuro e eventual fornecimento de 
peças, componentes e acessórios de reposição originais ou genuínas e novos, de primeira linha que 
serão utilizados na manutenção e conservação dos veículos leves, semi pesados e pesados para 
atender as requisições dos Departamentos Municipais.
 Contratante: Município de Bela Vista do Paraíso.
 Contratado: Xará Com. de Peças para Caminhões Ltda - EPP
 Prazo Prorrogado: 03 (Três) meses.
 Início: 21/11/2018
 Término: 21/02/2019
 Bela Vista do Paraíso, 20 de Novembro de 2018

Edson Vieira Brene 

Prefeito Municipal

EXTRATO DO 8º TERMO ADITIVO CONTRATUAL
 Termo Aditivo de: Dilatação de Prazo
 Processo nº: 069/2014
 Tomada de Preços nº 009/2014
 Contrato N.º 095/2014
 ID nº 674
 Objeto: Contratação de empresa especializada para suporte técnico na geração, impor-
tação, análise na validação e veriicação de pendências dos dados informatizados, do Sistema de 
Informações Municipais – Acompanhamento Mensal (SIM-AM) dos módulos: tabelas cadastrais, conta-
bilidade, tesouraria, planejamento, licitação, contratos, controle interno, tributário e recurso.
 Contratante: Município de Bela Vista do Paraíso.
 Contratada: LEVEL – Software e Processamento Ltda – Me. 
 Vigência: 12 meses
 Início: 03/11/2018 
 Término: 04/11/2019
 Bela Vista do Paraíso – Pr., 01 de novembro de 2018.

Edson Vieira Brene 

Prefeito Municipal

EXTRATO DO 9º TERMO ADITIVO CONTRATUAL
 Termo Aditivo de: Reajuste de Valor e número de parcelas face ao 8º aditivo de prazo
 Processo nº: 069/2014
 Tomada de Preços nº 009/2014
 Contrato N.º 095/2014
 ID nº 674
 Objeto: Contratação de empresa especializada para suporte técnico na geração, impor-
tação, análise na validação e veriicação de pendências dos dados informatizados, do Sistema de 
Informações Municipais – Acompanhamento Mensal (SIM-AM) dos módulos: tabelas cadastrais, conta-
bilidade, tesouraria, planejamento, licitação, contratos, controle interno, tributário e recurso.
 Contratante: Município de Bela Vista do Paraíso.
 Contratada: LEVEL – Software e Processamento Ltda – Me. 
 Valor Global: R$ 44.808,00 (quarenta e quatro mil e oitocentos e oito reais)
 Valor Mensal: R$ 3.734,00 (três mil e setecentos e trinta e quatro reais)
 Início: 03/11/2018 
 Término: 04/11/2019
 Bela Vista do Paraíso – Pr., 01 de novembro de 2018.

Edson Vieira Brene 

Prefeito Municipal

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE BELA 
VISTA DO PARAÍSO - PR, E A EMPRESA IMPREFORM – FORMULÁRIO CONTÍNUOS LTDA, NOS 

TERMOS DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 012/2018 de 29/10/2018.
 CONTRATO N.º 124/2018
 ID: 1238
 Pelo presente instrumento particular contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE BELA VISTA 
DO PARAÍSO, com Sede à Rua Joaquim Ladeia nº 150 - Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.245.067/0001-58, neste Ato representado pelo Seu Prefeito, Sr. Edson 
Vieira Brene, brasileiro, casado, militar da reserva, portador do RG nº 3.243.909-8 SSP-PR e CPF nº 
360.462.489-49, residente e domiciliado na Rua Brasílio de Araújo, nº 550, na cidade de Bela Vista do 
Paraíso, Estado do Paraná, doravante denominado simplesmente, CONTRATANTE e, de outro lado, a 
empresa IMPREFORM – FORMULÁRIO CONTÍNUOS LTDA, pessoa jurídica de Direito Privado, inscri-
ta no CNPJ sob o n.º 02.702.600/0001-27, com sede na Rua Saldanha Marinho, n.º 2.940, Bairro dos 
Estados no município de Guarapuava, Estado do Paraná, CEP: 85.035-160, neste ato representada 
por Ines Costa Jaeger, brasileira, casada, empresária, portadora do RG sob n.º 4.477347-3/SSP-PR, 
inscrita no CPF sob o n.º 508.853.329-20, residente e domiciliada à Rua Benjamin Constant, n.º 1.975, 
Centro, da mesma, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tem entre si como certo e 
ajustado o presente contrato, em consonância com todos os elementos da Lei Federal 8.666/93 do pro-
cesso licitatório, Dispensa de Licitação nº 012/2018, e com as cláusulas e condições a seguir aduzidas:
 Assina na qualidade de anuente o Diretor Depto. de Agricultura e Meio Ambiente da Pre-
feitura Municipal de Bela Vista do Paraíso, responsável pela iscalização do presente contrato.
 CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
O objeto do presente instrumento, em conformidade com a Lei n° 8.666/93 com as alterações da Lei n° 
8.883/94 e Lei n° 9.648/98, constitui na Contratação de empresa especializada em prestação de servi-
ços gráicos para confecção e fornecimento de Notas Fiscais de Produtor Rural em formulário contínuo, 
da Dispensa de Licitação nº 012/2018, de 29/10/2018.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
 O preço global da prestação de serviços do objeto deste Contrato é de R$ 15.280,00 
(quize mil duzentos e oitenta reais), daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”, sendo os 
valores os constantes no anexo deste, conforme proposta homologada relativa ao Dispensa de Licita-
ção nº 012/2018, de 29/10/2018.
 § 1º - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, mediante apresentação da NF/
fatura e efetiva entrega dos serviços, aceita pelo responsável da unidade solicitante.
 § 2º - O faturamento deverá ser emitido para MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, 
pessoa jurídica de direito público, com sede a Rua Joaquim Ladeia nº 150 - centro, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 76.245.067/0001-58.


